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| - RELATORIO

Pelo projeto de lei em exame, pretende seu autor
autorizar o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal do Petroleo de
Sédo Gongalo, no Estado do Rio de Janeiro, como instituicdo de ensino médio
profissionalizante. O objetivo € formar técnicos para dar atendimento as

necessidades do setor petroquimico da regiao.

O projeto condiciona a instalagdo da escola a existéncia
da necesséaria dotacdo no Orcamento da Unido, bem como a criagdo dos

cargos, funcbes e empregos indispensaveis ao seu funcionamento.

A proposicéo foi aprovada pela Comissao de Trabalho, de
Administragéo e Servigo Publico, em reunido realizada no dia 17 de outubro de
2007.

Transcorrido o prazo regimental, ndo foram apresentadas
emendas, no ambito desta Comissao de Educacgéao e Cultura.



II - VOTO DO RELATOR

As iniciativas voltadas para a expansdo e O
desenvolvimento do ensino técnico sado certamente meritorias. Menos de 10%
dos estudantes de ensino médio estdo matriculados na educacédo profissional,
0 que retrata a pouca diversidade da educacédo formal brasileira e o reduzido
leque de opcdes oferecidos aos estudantes para adentrar o mercado de
trabalho.

Considerar a relacdo entre necessidades regionais
observadas de pessoal especializado e a oferta da formacdo escolar
especializada requerida € contribuir para o desenvolvimento econémico e
social local e do Pais.

Este é o caso da proposta ora examinada: a criacdo de
uma escola técnica voltada para a formagdo na area do petroleo,
acompanhando importantes iniciativas no ambito do Complexo Petroquimico do
Rio de Janeiro, sediado nos Municipios de Itaborai e Sdo Gongalo.

E fato que, decorrente do Plano de Expansio da Rede
Federal de Educacédo Profissional e Tecnoldgica, implementado pelo Ministério
da Educacédo, encontra-se em fase de implantacdo a Unidade de Ensino
Descentralizada de S&o Goncgalo - UNED, do Centro Federal de Educacéo
Tecnologica de Quimica, com sede no Municipio de Nilépolis, no mesmo

Estado do Rio de Janeiro.

Segundo informagbes divulgadas pela Secretaria de
Educacéo Profissional e Tecnologica — SEMTEC, do Ministério da Educacéo,
em seu Boletim n° 139, de junho de 2006, esta UNED, em principio, devera
atender a trés mil alunos, quando estiver em funcionamento integral. Prevé-se
a oferta de cursos técnicos (nivel médio) em seguranca do trabalho,
saneamento e informatica. Em nivel superior, cursos em tecnologia da
informacao, gestdo de portos e estaleiros. Ja& h4, portanto, o reconhecimento,
pelo Poder Executivo, da necessidade da oferta de formacdo técnica

profissional na regiéo.



A existéncia desta unidade de ensino pode ser percebida
como elemento favoravel a implementacdo do disposto neste projeto de lei,
pois a ela podera ser agregada a idéia de cursos de formacdo na area do

petréleo.

No entanto, € preciso considerar as recomendacdes da
Sumula n° 1, desta Comisséo, de abril de 2001, revalidada em abril de 2007,
orientando para a rejeicdo dos projetos de natureza autorizativa e o
encaminhamento da sugestao por meio de Indicacéo.

Pelo exposto, voto pela rejeicdo do projeto de lei n°® 7.061,
de 2006, e proponho o encaminhamento, por esta Comissédo, da Indicag&o
anexa ao Ministério da Educacéo.

Sala da Comisséo, em de julho de 2008.

CARLOS ABICALIL
Deputado Federal PT/MT

Relator



REQUERIMENTO
(Da Comissao de Educacéao e Cultura)

Requer o envio de Indicacdo ao
Poder Executivo, relativa a criagcdo da
Escola Técnica Federal do Petroleo de S&o
Goncalo, no Estado do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso | e § 12, do Regimento
Interno da Camara dos Deputados, requeiro a V. Ex2. seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicagcdo em anexo, sugerindo a criagcdo da Escola Técnica
Federal do Petroleo de Sdo Gongalo, no Estado do Rio de Janeiro.

Sala das Sessoes, em de julho de 2008.

CARLOS ABICALIL
Deputado Federal PT/MT
Relator



INDICACAO N¢ |, DE 2008

(Da Comissao de Educacéao e Cultura)

Sugere a criacdo da Escola Técnica
Federal do Petroleo de S&o Gongalo, no
Estado do Rio de Janeiro.

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Educacéo:

A Comissdo de Educacdo e Cultura da Camara dos
Deputados discutiu, em sua reunido do dia ..... de........ de 2008, o projeto de lei
n°® 7.061, de 2006, de autoria do Senhor Deputado Leonardo Picciani, que
pretendia autorizar o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal do
Petréleo de Sdo Goncalo, no Estado do Rio de Janeiro.

Em funcdo de sua Sumula n° 1, de 2001, de
Recomendacao aos Relatores, a Comissao deliberou pela rejeicdo do projeto,
nao por falta de mérito de conteudo, mas pela inadequacdo formal de sua
apresentacdo — como projeto de lei, e pela necessidade de promover sua
insercdo nos planos de expanséao da rede federal de educacédo profissional e
tecnoldgica, ora em implementacao por esse Ministério.

Mas nédo resta duavida de que cabe apreciar de modo
cuidadoso a iniciativa em questdo, razado pela qual esta Comissao deliberou
pelo encaminhamento da presente Indicagéo a Vossa Exceléncia.

Considerar a relacdo entre necessidades regionais
observadas de pessoal especializado e a oferta da formacgéo escolar especifica
requerida é contribuir para o desenvolvimento econdmico e social local e do
Pais. Este € o0 caso da proposta de criagdo de uma escola técnica voltada para



a formacdo na area do petroleo, acompanhando importantes iniciativas no
ambito do Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro, sediado nos Municipios
de Itaborai e Sdo Gongalo.

E fato que, decorrente do Plano de Expansdo da Rede
Federal de Educacéo Profissional e Tecnolégica, implementado pelo Ministério
da Educacédo, encontra-se em fase de implantagdo a Unidade de Ensino
Descentralizada de S&o Goncgalo - UNED, do Centro Federal de Educacéo
Tecnolégica de Quimica, com sede no Municipio de Nil6polis, no mesmo
Estado do Rio de Janeiro.

Segundo informagbes divulgadas pela Secretaria de
Educacéo Profissional e Tecnologica — SEMTEC, do Ministério da Educacéo,
em seu Boletim n° 139, de junho de 2006, esta UNED, em principio, devera
atender a trés mil alunos, quando estiver em funcionamento integral. Prevé-se
a oferta de cursos técnicos (nivel médio) em seguranca do trabalho,
saneamento e informatica. Em nivel superior, cursos em tecnologia da
informacdo, gestdo de portos e estaleiros. Ja& h4, portanto, o reconhecimento,
pelo Poder Executivo, da necessidade da oferta de formacdo técnica
profissional na regiéo.

A existéncia desta unidade de ensino pode ser percebida
como elemento favoravel a implementacédo do disposto no mencionado projeto
de lei, pois a ela podera ser agregada a idéia de cursos de formacéo na area
do petroleo.

Assim sendo, ao encaminhar esta Indicagéo, a Comisséo
de Educacdo e Cultura esta certa de que Vossa Exceléncia havera de
determinar as necessarias providéncias para dar seguimento a esta iniciativa
gue em muito pode contribuir para o desenvolvimento econémico e social
dessa regido fluminense.

Sala das Sessoes, em de julho de 2008.

CARLOS ABICALIL
Deputado Federal PT/MT
Relator



